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RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.
CONSTITUCIONAL.  CONSTITUCIONALIDADE
DE  ATO  NORMATIVO  ESTADUAL.
LEGITIMIDADE  DO  PROCURADOR-GERAL DO
ESTADO.  ATUAÇÃO  EM  QUALIDADES
DIVERSAS  EM  AÇÕES  COM  TESES  OPOSTAS.
INEXISTÊNCIA  DE  MÁ-FÉ  PROCESSUAL.
CONTROLE  DE  CONSTITUCIONALIDADE
PELOS  TRIBUNAIS  DE  JUSTIÇA.  NORMAS  DE
REPRODUÇÃO OBRIGATÓRIA. POSSIBILIDADE.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  ART.  22,  I.
COMPETÊNCIA  PRIVATIVA  DA  UNIÃO.
DESPROVIMENTO.
1. O  Procurador-Geral  do Estado é  parte  legítima
para interpor o recurso adequado para a defesa da
constitucionalidade de ato normativo estadual, em
simetria com a competência da Advocacia-Geral da
União  prevista  no  art.  103,  §  3º,  da  Constituição
Federal.
2.  Inexiste  preclusão lógica  exoprocessual  e  má-fé
processual  quando  o  Procurador-Geral  do  Estado
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atua  em qualidades  diversas  nas  ações  com teses
opostas: parte em uma, representante processual na
outra.
3. É permitido o exercício pelos Tribunais de Justiça
do controle abstrato de constitucionalidade em face
da  Constituição  da  República,  mesmo  quando  se
tratar  de normas de  reprodução obrigatória  pelos
Estados-membros.
4. É constitucional a percepção de honorários pelos
advogados públicos, federais e estaduais, desde que
respeitado  o  teto  constitucional  do  art.  37,  XI,  da
Constituição da República de 1988.
5.  O art.  2º,  § 5º,  da Lei  2.913/2012,  do Estado de
Rondônia, com redação da Lei Estadual 3.526/2015,
apresenta  inconstitucionalidade  formal,  uma  vez
que estabelece  disciplina  paralela  à  do CPC e  do
Estatuto  da  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil,
instituindo  nova  hipótese  de  honorários
advocatícios, cuja matéria com evidente caráter civil
e processual é reservada à competência legislativa
da União, nos termos do art. 22, I, da Constituição
Federal. 
-  Parecer  pelo  desprovimento  do  recurso
extraordinário.
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Excelentíssimo Senhor Ministro Dias Toffoli,

Trata-se  de  recurso  extraordinário  interposto  de  acórdão  do

Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  Rondônia,  que  julgou  procedente  ação

ajuizada  pelo  Procurador-Geral  de  Justiça  para  declarar  a

inconstitucionalidade do art. 2º, § 5º, da Lei Estadual 2.913/2012.

Na origem, o Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do

Estado de Rondônia ajuizou ação direta de inconstitucionalidade em face do

art. 2º, § 5º, da Lei Estadual 2.9131, de 3 de dezembro de 2012, com redação

dada  pela  Lei  Estadual  3.526,  de  6  de  abril  de  2015,  que  dispõe  incidir

honorários  advocatícios  no  percentual  de  10%  sobre  o  valor  da  dívida

atualizada nas hipóteses de quitação de dívida ativa por meios alternativos

de cobrança administrativa ou de protesto de título (fls. 753-772).

O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia  julgou procedente a

ação direta de inconstitucionalidade, à unanimidade (fls. 1315-1331).

1 Art. 2º Na cobrança de créditos do Estado, de suas autarquias e fundações, ficam os Procuradores do Estado
autorizados  a  não  ajuizar  execuções  fiscais  referentes  aos  débitos  tributários  e  não-tributários,  ou  dar
prosseguimento nas execuções fiscais já em andamento, quando o valor atualizado do crédito inscrito em dívida
ativa for igual ou inferior a 1.000 (um mil) Unidades Padrão Fiscal do Estado de Rondônia – UPF/RO.
(...)
§  5º  Na  hipótese  de  quitação  da  dívida,  em  decorrência  da  utilização  de  meio  alternativo  de  cobrança
administrativa ou de protesto de título, incidirão honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento)
sobre o valor total da dívida atualizada, destinados na forma do artigo 57, da Lei Complementar nº 20, de 2 de
julho de 1987.
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Considerou  que  o  único  parâmetro  de  constitucionalidade

submetido à apreciação dos Tribunais de Justiça é a Constituição do próprio

estado-membro.

Concluiu que não representaria violação às regras de competência o

controle de constitucionalidade das leis ou atos normativos frente a regras

constantes da Constituição Federal repetidas ou remissivas nas Constituições

dos Estados, pois, nessa condição, passam a compor o corpo constitucional da

unidade política da Federação. 

Valendo-se dos arts. 1º e 8º, III, “c”, da Constituição de Rondônia,

considerou  que  a  matéria  referente  a  honorários  de  advogados  é  de

competência  privativa  da  União,  por  ser  afeta  ao  direito  civil  (honorários

contratuais) e processual civil (honorários sucumbenciais), não podendo os

estados-membros  estabelecerem  espécies  dessa  remuneração  a  seus

servidores. 

Com fundamento no art. 11 da Constituição Estadual, entendeu que

viola os princípios da moralidade, da razoabilidade e da proporcionalidade o

estabelecimento  de  honorários  de  advogados  a  uma  classe  específica  de

servidores como forma de retribuição por uma atribuição ordinária de seus

cargos a pretexto da recuperação de receitas inscritas em dívida ativa.
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Considerou que o estabelecimento de honorários no percentual de

10%  pela  simples  atividade  de  protesto  de  título  viola  o  princípio  da

razoabilidade e proporcionalidade, por ser um ato que pode ser requerido ao

Cartório de Protesto de Título por qualquer pessoa,  não exigindo maiores

conhecimentos técnico-jurídicos que o tornem ato exclusivo dos procuradores

do Estado.

Por  fim,  com fundamento  no  art.  37  da  Constituição  Federal  de

1988, afirmou que o regime de subsídio exige da administração pública que

remunere  determinadas  categorias  de  agentes  públicos  em  parcela  única,

vedando-lhes o recebimento de outras vantagens pecuniárias, exceto aquelas

de  caráter  indenizatório,  preservando,  assim,  a  estabilidade  das  relações

republicanas entre o Estado e o servidor.

Dessa  decisão,  o  Governador  de  Rondônia  opôs  embargos  de

declaração  (fls.  1366-1382),  os  quais  foram  desprovidos  pelo  TJRO  por

entender ser incabível a rediscussão da matéria objeto da ação principal (fls.

1396-1408).

Inconformado, o Procurador-Geral do Estado de Rondônia interpôs

recurso extraordinário, ora em análise, com fundamento no art. 102, III, “a” e

“b”, da Constituição Federal.(fls. 1646-1684).
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Preliminarmente, alega legitimidade recursal do Procurador-Geral

do  Estado  com  base  no  precedente  oriundo  do  Recurso  Extraordinário

570.392/RS2,  no  qual,  fundamentado  na  teoria  dos  poderes  implícitos,  o

Plenário  do  Supremo  Tribunal  Federal  assentou  entendimento  de  que  o

Procurador-Geral  do  Estado  dispõe  de  legitimidade  para  interpor  recurso

extraordinário  contra  acórdão  do  Tribunal  de  Justiça,  proferido  em

representação  de  inconstitucionalidade,  nos  termos  do  art.  125,  §  2º,  da

Constituição  Federal,  em  defesa  de  lei  ou  ato  normativo  estadual  ou

municipal,  em  simetria  à  competência  atribuída  ao  Advogado-Geral  da

União, no art. 103, § 3º, da Constituição da República 

Requer a distribuição do recurso extraordinário por dependência à

Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.910/RO, em que também se discute a

constitucionalidade do art. 2º, § 5º, da Lei Estadual 2.913/2012. 

Afirma que o acórdão recorrido lastreou-se nos arts. 1º, 8º, III, “c” e

11 da Constituição de Rondônia, normas de reprodução obrigatória contidas

na Constituição Federal.

Entende que,  quando as normas usadas como paradigmas para a

ação  direta  de  inconstitucionalidade  forem  dispositivos  de  reprodução

obrigatória, é cabível o recurso extraordinário, dada a necessidade de revisão

2 RE 570392, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, Dje de 19.2.2015.
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da  má  aplicação  dos  conceitos  da  Constituição  Federal,  conforme  o

posicionamento já definido pelo STF na Reclamação 383 (21.5.1993).

Sustenta que os dispositivos constitucionais violados foram o art.

22, I e art. 39, §§ 4º e 8º, da Constituição Federal de 1988.

Quanto  à  repercussão  geral,  afirma  residir  no  fato  de  que  os

interesses  decididos  pelo  Tribunal  de  origem  envolve  a  juridicidade  da

incidência de honorários advocatícios, apresentando irrefutável relevância do

ponto  de  vista  econômico,  político,  social  e  jurídico,  ultrapassando  os

interesses subjetivos da causa.

No mérito, alega impossibilidade de utilização do art. 1º, art. 8º, II,

“c”, e art. 11 da Constituição de Rondônia como parâmetro para a análise da

inconstitucionalidade,  por  serem  normas  meramente  remissivas  à

Constituição Federal, não possuindo, portanto, sentido próprio.

Sustenta  a  constitucionalidade  do  art.  2  º,  §  5º,  da  Lei  Estadual

2.973/2012 quanto à competência legislativa, visto que a norma impugnada

pelo Procurador-Geral de Justiça teria caráter meramente administrativo,  e

não civil ou processual civil, razão pela qual haveria competência concorrente

do Estado para legislar. 
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Subsidiariamente,  caso  o  STF  entenda  que  a  norma não  seja  de

natureza  administrativa,  pugna  pelo  reconhecimento  do  caráter

procedimental  da  norma,  competindo  ao  Estado-membro  legislar  sobre  a

matéria.

Sustenta a constitucionalidade do encargo de 10% (dez por cento) e

afirma inexistir  violação  ao regime de  subsídio,  notadamente  porque esse

percentual  não  é  incluso  na  remuneração,  pois  somente  é  percebido  caso

sejam pagos pelos contribuintes.

Sustenta a compatibilidade entre a remuneração por subsídios e a

percepção de honorários advocatícios de sucumbência.

Aduz não haver  violação ao princípio da moralidade, por ser esse

princípio destinado à Administração Pública e não ao Estado-Legislador, bem

como não ser possível utilizar tal  princípio como único parâmetro em um

controle de constitucionalidade.

Afirma que a norma é plenamente razoável pois “busca reduzir  o

número de execuções fiscais ajuizadas, evitar tratamento benéfico aos devedores da

Fazenda  que  não  forem  cobrados  em  juízo  e,  ainda,  instituir  substitutivo  dos

honorários cobrados em execução fiscal” (fl. 1493).
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Argumenta que o ato normativo é proporcional, pois adequado e

necessário para os fins a que pretende o legislador e proporcional em sentido

estrito, por ter percentual limitado em 10% (dez por cento),  a exemplo da

União cujo valor de cobrança é de 20% (vinte por cento).

A  Procuradoria-Geral  de  Justiça  do  Estado  apresentou

contrarrazões (fls. 1687-1700).

Preliminarmente  alega  a  ilegitimidade  recursal  do  Procurador-

Geral do Estado, sob o argumento de que só possuem legitimidade recursal

em  sede  do  controle  concentrado  de  constitucionalidade  os  mesmos

legitimados  para  propor  as  ações  constitucionais  do  controle  de

constitucionalidade.

Afirmou haver ausência de interesse recursal e má-fé processual,

sustentando que,  enquanto  nesse  recurso  extraordinário  o  PGE defende a

constitucionalidade do art. 2º, § 5º, da Lei Estadual 2.913/2012, em outra ADI,

ajuizada perante o STF em 7.3.2018 (ADI 5.910), o Governador de Rondônia,

por meio da PGE, pugna pela declaração de inconstitucionalidade do mesmo

dispositivo normativo.

O recorrido sustenta que (fl. 1507):

Há,  no  caso  vertente,  má-fé  processual  e  consequente  falta  de
interesse recursal na antagônica defesa da norma, em sede de ação de

9
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controle  de  constitucionalidade  na  esfera  estadual,  e  o  imediato
requerimento  de  reconhecimento  de  sua  inconstitucionalidade
perante a Conte Suprema, pelos mesmos interessados Governador do
Estado e/ou PGE-RO, notadamente quando há manifesto intento de
retardar os efeitos da já declarada inconstitucionalidade pelo e. TJRO
no acórdão.

Alega ausência de demonstração da repercussão geral,  já  que os

únicos interessados seriam os Procuradores do Estado de Rondônia.

No mérito, sustenta ser pacífica a tese de possibilidade do uso de

norma constitucional estadual de reprodução obrigatória como parâmetro de

controle de constitucionalidade pela via da ação direta estadual mesmo em

caso de omissão do texto constitucional estadual.

Argumenta  que  a  decisão  recorrida  que  reconheceu  a

inconstitucionalidade da lei estadual amparou-se no art. 11 da Constituição

de Rondônia (reprodução do art. 37 da CF/88), que prevê expressamente a

necessária  obediência  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência em todos os âmbitos da Administração.

Rechaça a tese de que os honorários teriam natureza meramente

administrativa e, subsidiariamente, procedimental.
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Argumenta  que  se  os  honorários  fossem  meros  encargos  como

defendeu o recorrente,  os “encargos” seriam destinados ao erário,  e  não a

uma associação de natureza privada comandada por Procuradores do Estado,

reforçando o subsídio e constituindo, desse modo, “honorários forçados” ou

“não contratados”.

O recurso foi admitido (fls. 1524-1527).

Transcorreu  in  albis do  prazo  para  a  oposição  de  embargos  de

declaração da decisão que admitiu o recurso extraordinário (fl. 1534).

Recebido  os  autos  no  Supremo  Tribunal  Federal  (fl.  1721),  o

Ministro  Relator  solicitou  parecer  acerca  do  extraordinário,  notadamente

quanto às implicações processuais e constitucionais das alegações sustentadas

(fl. 1727).

Vieram os autos à Procuradoria-Geral da República para parecer.

Eis o relatório.

Preliminarmente, verifica-se que o presente recurso extraordinário é

cabível,  porque preenche os pressupostos gerais  para sua admissibilidade,

assim como os específicos reclamados pela lei. Portanto, há de ser conhecido.
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A questão discutida nos autos versa sobre suposta violação aos arts.

22, I e 39, §§ 4º e 8º da Constituição Federal, e arts. 1º, 8º e 11 da Constituição

de  Rondônia,  tendo  em  vista  que  no  acórdão  recorrido foi  declarada  a

inconstitucionalidade dos honorários advocatícios instituídos pelo art. 2º, § 5º,

da Lei Estadual 2.913/2012.

1. Legitimidade do PGE para interpor o recurso extraordinário

Quanto a legitimidade recursal,  o Supremo Tribunal Federal tem

entendimento no sentido de ser o Procurador-Geral do Estado parte legítima

para interpor a via recursal adequada para a defesa da constitucionalidade do

ato estadual, em simetria com a competência da Advocacia-Geral da União

prevista no art. 103, § 3º, da Constituição Federal.

Nesse sentido, o Plenário do STF entendeu que:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. LEI
PROIBITIVA  DE  NEPOTISMO.  VÍCIO  FORMAL  DE
INICIATIVA  LEGISLATIVA:  INEXISTÊNCIA.  NORMA
COERENTE COM OS PRINCÍPIOS DO ART. 37, CAPUT, DA
CONSTITUIÇÃO  DA  REPÚBLICA.  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.
1. O Procurador-Geral do Estado dispõe de legitimidade para
interpor recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal de
Justiça proferido em representação de inconstitucionalidade
(art. 125, § 2º, da Constituição da República) em defesa de lei
ou ato normativo estadual ou municipal, em simetria a mesma
competência atribuída ao Advogado-Geral da União (art. 103, § 3º,

12
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da  Constituição  da  República).  Teoria  dos  poderes  implícitos.  
(RE  570392,  Rel.  Min.  Cármen  Lúcia,  Tribunal  Pleno,  Dje  de.
19.2.2015).

As jurisprudências colacionadas pela parte recorrida para contra-

argumentar a legitimidade do recorrente são inaplicáveis ao caso dos autos.

É  que  os  acórdãos  colacionados  tratam  especificamente  da

ilegitimidade do Procurador-Geral do Estado para o ajuizamento das ações

de controle de constitucionalidade e a interposição de recursos nessas ações

sem que as peças processuais sejam subscritas ou ratificadas pelo Governador

do Estado. 

No caso dos autos,  a ação foi ajuizada pelo Procurador-Geral de

Justiça e,  nos moldes da jurisprudência do STF, é possível  ao Procurador-

Geral do Estado agir em defesa da lei declarada inconstitucional. 

Ademais, o art. 88, § 4º, da Constituição de Rondônia dispõe que,

havendo a apreciação da constitucionalidade de norma estadual em sede de

controle  estadual  de  constitucionalidade,  o  Procurador-Geral  do  Estado

possui legitimidade para defender o ato impugnado:

Art. 88. 
(…)
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§ 4° - Quando o Tribunal de Justiça apreciar a inconstitucionalidade,
em  tese,  de  norma  legal  ou  ato  normativo  estadual,  citará
previamente o Procurador-Geral do Estado ou o Procurador-Geral da
Assembleia Legislativa, que defenderá o ato ou texto impugnado ou,
se  tratando  de  norma  legal,  o  Prefeito  Municipal,  para  a  mesma
finalidade. 

2. Ausência de interesse recursal e má-fé processual

Não merece prosperar  a alegada ausência de interesse recursal por

defesa antagônica de norma defendida pelo recorrido

Inexiste preclusão lógica exoprocessual e má-fé processual quando

o Procurador-Geral do Estado atua em qualidades diversas nas ações com

teses opostas: parte em uma, representante processual na outra.

Neste  recurso  extraordinário,  o  Procurador-Geral  do  Estado  de

Rondônia  argumenta  ser  constitucional  art.  2º,  §  5º,  da  Lei  Estadual

2.913/2012, pois atua como parte na defesa da norma. 

Já  na  Ação Direta  de  Inconstitucionalidade 5.910/RO,  em que se

defende a inconstitucionalidade da mesma norma estadual, a parte autora é o

Governador do Estado de Rondônia, embora o Procurador-Geral do Estado

atue como representante processual do Chefe do Executivo.
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Naquela ação abstrata do controle de constitucionalidade, o Chefe

do Executivo estadual sustenta ocorrência de ofensa à competência privativa

da União para legislar sobre direito processual (CRFB/88, art. 22, I), ao regime

de  pagamento  por  subsídio  (CRFB/88,  art.  135  c/c  art.  39,  §  4.º)  e  aos

princípios  administrativos  da  moralidade,  impessoalidade,  razoabilidade

(CRFB/88, art. 37, caput).

Não  se  vislumbra,  portanto,  a  defesa  antagônica  da  norma  e  a

consequente ausência de interesse recursal.

Apenas  se  a  ADI  5.910/RO  tivesse  também  sido  ajuizada  pelo

Procurador-Geral do Estado, aí sim, seria possível cogitar eventual preclusão

lógica exoprocessual, ainda a ser examinada em sua procedência.

3.  Impossibilidade  de  usar  a  Constituição  Estadual  como  parâmetro  do

controle de constitucionalidade 

Não deve ser acolhida  a alegação de impossibilidade de utilização

dos  arts.  1º,  art.  8º,  II,  “c”,  e  art.  11  da  Constituição  de  Rondônia  como

parâmetro  para  a  análise  da  inconstitucionalidade,  por  serem  normas

meramente remissivas à Constituição Federal,  de forma que não possuiria

sentido próprio.
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Inicialmente  destaca-se  que  o  Agravo  Regimental  no  Recurso

Extraordinário 353.350 (Rel. Min. Carlos Velloso,  Dje de 21.5.2004) utilizado

pelo recorrente, na verdade, contraria sua própria tese, pois foi decidido que

a  norma  de  reprodução  obrigatória  na  Constituição  Estadual  autoriza  a

admissão do recurso extraordinário.

A decisão  proferida  no  Recurso  Extraordinário  213.120/BA (Rel.

Min., Maurício Corrêa,  DJe  de 2.6.2000) e na Reclamação 1.692/RJ (Rel. Min.

Joaquim Barbosa, Dje de  15.9.2004),  também colacionadas  pelo  recorrente,

tratam  de  temas  diverso  do  destes  autos:  ajuizamento  de  ação  direta  de

inconstitucionalidade  fundada  em  norma  Constituição  Estadual  que  seja

reprodução obrigatória da Constituição Federal.

Como salientado pelo Procurador-Geral de Justiça, ora recorrido, o

Pretório  Excelso  autoriza  o  uso  da  norma  constitucional  de  reprodução

obrigatória como parâmetro do controle de constitucionalidade. 

Além  das  recentes  jurisprudências  colacionadas  pela  parte

recorrida, destaca-se a tese firmada pelo Plenário do STF no julgamento da

Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.646/SE

(...)
Como  tese  de  julgamento,  firma-se  o  seguinte  entendimento:  É
constitucional  o  exercício  pelos  Tribunais  de  Justiça  do  controle
abstrato  de  constitucionalidade  de  leis  municipais  em  face  da
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Constituição  da  República,  quando  se  tratar  de  normas  de
reprodução obrigatória pelos Estados-membros.
(ADI 5646, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, Dje de 8.5.2019).

4.  Inconstitucionalidade  do  art.  2º,  caput e  §§  1º  a  5º,  da  Lei  Estadual

2.913/2012

Conforme apontado pelo recorrente, inexiste violação ao regime de

subsídio e ao teto constitucional ou desrespeito aos princípios da isonomia,

moralidade  e  razoabilidade,  quanto  ao  pagamento  de  honorários  a

advogados públicos.

O  Supremo  Tribunal  Federal,  por  maioria,  já  declarou  a

constitucionalidade da percepção de honorários pelos advogados públicos,

federais e estaduais, desde que respeitado o teto constitucional do art. 37, XI,

da Constituição da República de 1988.

Nesse sentido, são os recentes arestos abaixo colacionados:

CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.
INTERDEPENDÊNCIA  E  COMPLEMENTARIDADE  DAS
NORMAS  CONSTITUCIONAIS  PREVISTAS  NOS  ARTIGOS
37,  CAPUT,  XI,  E  39,  §§  4º  E  8º,  E  DAS  PREVISÕES
ESTABELECIDAS NO TÍTULO IV, CAPÍTULO IV, SEÇÕES II E
IV,  DO  TEXTO  CONSTITUCIONAL.  POSSIBILIDADE  DO
RECEBIMENTO  DE  VERBA  DE  HONORÁRIOS  DE
SUCUMBÊNCIA POR ADVOGADOS PÚBLICOS CUMULADA
COM SUBSÍDIO. NECESSIDADE DE ABSOLUTO RESPEITO
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

AO  TETO  CONSTITUCIONAL  DO  FUNCIONALISMO
PÚBLICO. 
1.  A  natureza  constitucional  dos  serviços  prestados  pelos
advogados  públicos  possibilita  o  recebimento  da  verba  de
honorários  sucumbenciais,  nos  termos  da  lei.  A  CORTE,
recentemente,  assentou  que  “o  artigo  39,  §  4º,  da  Constituição
Federal,  não  constitui  vedação  absoluta  de  pagamento  de  outras
verbas além do subsídio” (ADI 4.941, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI,
Relator p/ acórdão, Min. LUIZ FUX, DJe de 7/2/2020).
2.  Nada obstante  compatível  com o regime de  subsídio,  sobretudo
quando  estruturado  como  um  modelo  de  remuneração  por
performance,  com  vistas  à  eficiência  do  serviço  público,  a
possibilidade  de  advogados  públicos  perceberem verbas  honorárias
sucumbenciais  não  afasta  a  incidência  do  teto  remuneratório
estabelecido pelo art. 37, XI, da Constituição Federal. 
(...)
(ADI  6053,  Rel.  Min.  Marco  Aurélio,  Rel.  p/  Acórdão  Min.
Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, Dje de 30.7.2020).

CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.
INTERDEPENDÊNCIA  E  COMPLEMENTARIDADE  DAS
NORMAS  CONSTITUCIONAIS  PREVISTAS  NOS  ARTIGOS
37,  CAPUT,  XI,  E  39,  §§  4º  E  8º,  E  DAS  PREVISÕES
ESTABELECIDAS NO TÍTULO IV, CAPÍTULO IV, SEÇÕES II E
IV,  DO  TEXTO  CONSTITUCIONAL.  POSSIBILIDADE  DO
RECEBIMENTO  DE  VERBA  DE  HONORÁRIOS  DE
SUCUMBÊNCIA POR ADVOGADOS PÚBLICOS CUMULADA
COM SUBSÍDIO. NECESSIDADE DE ABSOLUTO RESPEITO
AO  TETO  CONSTITUCIONAL  DO  FUNCIONALISMO
PÚBLICO. 
1. A natureza constitucional dos serviços prestados pelos advogados
públicos  possibilita  o  recebimento  da  verba  de  honorários
sucumbenciais, nos termos da lei. A CORTE, recentemente, assentou
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

que “o artigo 39, § 4º, da Constituição Federal, não constitui vedação
absoluta  de  pagamento  de  outras  verbas  além do  subsídio”  (ADI
4.941, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, Relator p/ acórdão, Min. LUIZ
FUX, DJe de 7/2/2020). 
2.  Nada obstante  compatível  com o regime de  subsídio,  sobretudo
quando  estruturado  como  um  modelo  de  remuneração  por
performance,  com  vistas  à  eficiência  do  serviço  público,  a
possibilidade  de  advogados  públicos  perceberem verbas  honorárias
sucumbenciais  não  afasta  a  incidência  do  teto  remuneratório
estabelecido pelo art. 37, XI, da Constituição Federal.
(…)
(ADI 6165, Rel. Min. Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, Dje de
7.8.2020)

Todavia,  apesar  de  ser  legítima  a  percepção  de  honorários

advocatícios por advogados públicos, nos termos da lei, a verba prevista no

art. 2º, caput, e §§ 1º a 5º, da Lei Estadual 2.913/2012, não tem natureza jurídica

de  honorários,  sendo  sua  previsão  inconstitucional,  conforme  as  razões

exaradas no parecer da Dra. Raquel Elias Ferreira Dodge, nos autos da Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.910/RO, as quais se faz referência

A  Lei  estadual  2.913/2012  dispõe  sobre  a  utilização  de  meios
extrajudiciais de cobrança de créditos fiscais pela Procuradoria-Geral
do Estado de Rondônia. O art. 2.º-§5.º, especificamente, estabelece ao
devedor  que  quitar  a  dívida  extrajudicialmente  (por  meio
administrativo de cobrança ou protesto de título) o encargo relativo a
honorários  advocatícios  na  importância  de  10%  sobre  o  valor  da
causa.
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A referida verba não se enquadra em nenhuma das hipóteses
de honorários advocatícios previstas na Lei 8.906/1994, quais
sejam:  sucumbenciais,  convencionais  e  fixados  por
arbitramento. Os honorários sucumbenciais são aqueles decorrentes
dos serviços prestados em processo judicial, devidos ao advogado do
vencedor e regulados pelo Código de Processo Civil. Por outro lado,
os  honorários  contratuais  decorrem  de  contrato  de  prestação  de
serviço firmado entre o advogado e o cliente. Por fim, os honorários
por arbitramento constituem “prestação pecuniária do advogado, em
razão dos serviços efetivamente prestados ao cliente, em juízo e fora
dele”, quando não houver estipulação prévia ou acordo3.

A  fixação  de  honorários  advocatícios  na  hipótese  de  cobrança
administrativa de crédito estadual ou por meio de protesto de título
da  dívida  ativa  não  se  encaixa  em  nenhuma  das  espécies  acima
elencadas.  Nessa  linha,  a  instituição  de  nova  hipótese  de
honorários  advocatícios  constitui  matéria  com  evidente
caráter  civil  e  processual,  e,  portanto,  reservada  à
competência legislativa da União, nos termos do art. 22-I, da
Constituição. 

Nas  palavras  do  Min.  Cezar  Peluso,  “condenação  em honorários
advocatícios, que a rigor envolve obrigação jurídica específica, entra
na classe de acepção larga dos ônus processuais, imposto, que é, à
parte sucumbente, e ao qual corresponde direito processual subjetivo
da parte vitoriosa” (ADI 2.736/DF, DJ 8/9/2010). 

Ressalte-se  que  o  art.  85,  §19  do  CPC,  ao  estabelecer  que  “os
advogados  públicos  perceberão  honorários  de  sucumbência,  nos
termos da lei”, não autorizou a criação de novas espécies de verba
honorária. 

3 ASSIS, Araken de.  Processo Civil Brasileiro. Vol. II, Tomo I. 2 ed. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2016, pp. 403-408.
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Ademais,  não  prospera  alegação  de  que  a  norma  estadual  seria
semelhante  à  prevista  no  art.  1.º  do  Decreto-lei  1.025/1969,  que
define  a  taxa  de  20%  na  cobrança  da  dívida  ativa  da  União.
Consoante decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos
recursos repetitivos, o referido encargo legal “não se qualifica como
honorários advocatícios de sucumbência, apesar do art. 85, § 19, do
CPC/2015 e da denominação contida na Lei n. 13.327/2016, mas sim
como mero benefício remuneratório” (Resp 1.521.999/SP, Rel. Min.
Sergio Kukina, Rel. p/ Acórdão Min. Gurgel de Faria).

O art. 2.º-§5.º da Lei 2.913/2012, com redação da Lei 3.526/2015,
apresenta inconstitucionalidade formal, uma vez que estabelece
disciplina paralela à do CPC e do Estatuto da Ordem dos Advogados
do Brasil em matéria de competência legislativa da União. 

Em  face  do  exposto,  opina  o SUBPROCURADOR-GERAL  DA

REPÚBLICA pelo desprovimento do recurso extraordinário.

Brasília, data da assinatura digital.

Wagner Natal Batista
Subprocurador-Geral da República

Assinado digitalmente

DLS
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